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PROJETO DE LEI N9 3638, DE 1989 

(DO SR. HILÁRIO BRAUN) 

Atribui a denominação presunto a produção que especl

fica, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; DE - -. ~ -XGRICULTURA E POLíTICA RURAL) ~--. 
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_ A As Comlssoes : 
1. Constituiçao e Justiça e Redaça~ 

e Politíca Rural. 
2. de Agricultura 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 3. 

• 

Em 12 / 09/ 89 . 

PROJETO DE LEI Nº 
( Do Deputado Hilário Braun ) 

Atribui a denominação presunto a produ

ção que específica, e dá outras providên 
cias.n'. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lº Denomina-se "presunto", seguido das es 

pecificações que couberem, exclusivamente o produto obtido com o 

pernil dos suínos ou com a coxa e a sobre-coxa do peru. 

Parágrafo único. O produto obtido com a mareria 

prima do peru terá a denominação de "presunto de peru". 

Art. 2º O produto definido nesta Lei pode ser 

designado: cru, defumado, tipo westfália, tipo Bayone; enlatado , 

com osso ou de outra forma que caracterize sua peculiaridade. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç A O 

As características da carne de peru oferecem 

propriedades que a distinguem sobremaneira, na comparação com ou

tras carnes, porque lhe atribuem notáveis qualidades nutricionais, 

além de ser saborosa e consistente, embora bastante leve. 

Com efeito, rica em proteínas e minerais, prin 

cipalmente em ferro e fósforo, e apresentando reduzidos índicesde 

..... 
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gordura total e gordura saturada, a carne de peru torna-se alimen 
to ideal, propriciando alto valor biológico, em especial às crian 

ças em fase de crescimento e às pessoas sob regimes alimentares 

que precisam exercer controle sobre a taxa de colesterol. 

Daí a tradição, em países desenvolvidos, do 

largo consumo de produtos elaborados com carne de peru, notadamen 
-- -

te o presunto, considerado mais nobre do que similar obtido cem o 

pernil suíno. 

No Brasil, graças ao esforço realizado por em 

presas do setor, através de demoradas pesquisas, já se alcançou a 

obtenção de produtos com idênticas características e com excelen

te aceitação no mercado, em consonância com as expectativas e ne

cessidade de ponderáveis parcelas de consumidores. 

Todavia, embora a realidade demonstre a conso 

lidação desse alimento na preferência de crescente parcela dosqu~ 

por hábito alimentar, prescrição médica ou mesmo por preceito re

ligioso, estão a exigir novas opções, o presunto de peru encontra 

restrições de caráter meramente oficial, uma vez que legalmente 

não existe conceituação que assim o identifique. 

Persiste, sim, o obsoletismo de uma definição 

atribuída há quase trinta anos, quando se elaborou o Regulamento 

da Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal , 

aprovado pelo Decreto nº 30.691, de 29 de março de 1952. 

Estabeleceu-se, então, que presunto "é exclu

sivamente o produto obtido com o pernil dos suínos". 
Ora, são por demais evidentes dois aspectos 

desse enunciado: primeiro, o intuito de se garantir que o presun

to só poderia ser elaborado a partir do pernil e não de outras par 

menos nobres do suíno, à época, obviamente, a única matéria-prima 

para a elaboração do produto. De outra parte, é importante consi

derar que, ao longo dessas três décadas, a permanente evolução na 

área de alimentos, no mundo inteiro, ensejou mudanças efetivas na 

conceituação e na composição da dieta alimentar dos brasileiros , 
não se podendo permanecer atrelado a títulos e critérios fixados 

nos anos cinqOenta, posição que atestaria o desconhecimento do cé 

lebre avanço dos últimos tempos. 
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o presente projeto tem, portanto, o objetivo 

de assegurar a que um produto de comprovada qualidade e aceitação 

seja comercializado com o nome que verdadeiramente o define e i

dentifica suas reais qualidades. 
O presunto de peru, tal como é conhecido no 

mundo inteiro, certamente ocupará um espaço de destaque ainda mai 

or, no mercado consumidor brasileiro, tão logo esta proposição se 

transforme em diploma legal . 

Sala das Sessões, em 

~ % , • llarl 
• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 3.638, DE 1989 

I - R E L A T 6 R I O 

Atribui a denominação presunto 
à produção que especifica e dá ou 
tras providências. 

AUTOR: Deputado HILÁRIO BRAUN 

RELATOR: Deputado NILSON GIBSON 

Pretende o ilustre Autor da proposta em exame alte

rar a denominação de presunto contida no art. 399 do Decreto 

n Q 30.691, de 29 de março de 1952, para permitir que esse 

produto seja também elaborado com coxa e sobre-coxa de peru. 

Na justificação, o proponente alega que esse tipo 

de presunto, saboroso, rico em proteínas e minerais, com re

duzidos índices de gordura, já está sendo fabricado no Bra

sil, com excelente aceitação, e já tem tradição em países de 

senvolvidos, só que aqui ele encontra restrições legais a es 

sa denominação. 

11 - V O T O D O R E L A T O R 

Cabe a este órgão técnico examlnar a proposta sob o 

prlsma da constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa, de conformidade com o art. 28, § 4 Q , do Regimento In 

terno da Câmara dos Deputados. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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Quanto ao primeiro aspecto, entendemos que nao há 

ofensa a expresso comando constitucional, eis que foram obe 

decidos os preceitos de iniciativa legítima (art. 61, caput) 

de Deputados para legislar sobre matéria de competência con 

corrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 

24) e os que fixam as atribuições do Congresso (art.48 caput). 

Do ponto-de-vista jurídico e da técnica legislativa, 

o projeto obedece aos princípios básicos de nosso ordenamen

to jurídico-constitucional e às normas da perfeita elabora

ção das leis. 

PELO EXPOSTO, somos pela constitucionalidade, juri 

dicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n 2 3.638, 

de 1989. 

Sala da Comissão, de 1989. 

Re ator 

/ arpc. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.638, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda-
.-..; -" , 

çao, em reuniao ordinaria plenaria realizada hoje, opinou una 
nimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le 
gislativa do Projeto de Lei nº 3.638/89, nos termos do pare
cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal Vice-
Presidente, Arnaldo Moraes, Bernardo Cabral, Carlos Vinagre, 
Harlan Gadelha, Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Mi 

, 
chel Temer, Nilson Gibson, Plinio Martins, Renato Vianna, Ro-
sário Congro Neto, Theodoro Mendes, Tito Costa, Aloysio Cha
ves, Eliézer Moreira, Evaldo Gonçalves, Messias Góis, Francis 

~ 

co Benjamim, Ney Lopes, Oscar Correa, Paes Landim, Jorge Ha-
ge, Horácio Ferraz, Juarez Marques Batista, Gerson Peres, Be-

, 
nedicto Monteiro, Sigmaringa Seixas, Roberto Torres, Jose Ge-
noino, José Maria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Jovani 
Masini, Lélio Souza, Ubiratan Aguiar, Alcides Lima, Jesualdo 
Cavalcanti, Adylson Motta, Jorge Arbage e Rodrigues Palma . 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 1989 

;..pu tado NELS JOBIM 
/ P re s i d<==>lh,/t"" 

GIBSON 
Relator 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE AGRICULTURA E POL1TICA RURAL 

11 - RELATORIO 

PROJETO OE LEI Nº 3.638, de 1989 

Atribui a denominação presunto à 
produção que especifica e dá outras pro 
vidências. 

AUTOR: Deputado HILARIO BRAUN 

RELATOR: Deputado ROSPIDE NETO 

Objetiva a proposta em exame atribuir a denomina 

ção presunto à s ua produção com coxa e sobre-coxa de peru. 

Na Justificação, o Autor alega que notáveis qua

lidades nutricionais são atribuídas à carne de peru, além de 

ser saborosa e consistente, rica em proteínas e minerais, pri~ 

cipalmente ferro e fósforo e apresenta baixos índices de gor
dura total e saturada. 

Graças ao esforço das indústrias brasileiras, já 

se alcançou a obtenção de produtos com idênticas característi 

cas e excelente aceitação no mercado, especialmente por hábi

to alimentar, prescrição médica ou por preceito religioso. 

No entanto, o art. 399 do Decreto nº 30.691, de 

29 de março de 1952, define como presunto apenas o produto ob 
tido com o pernil de suíno. 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda

ção deu parecer favorável à proposta, quanto às preliminares 

da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Em razão da matéria sobre que versa, nos termos 

do art. 32, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

cabe a este órgão técnico manifestar sobre o mérito. 

Sob esse prisma, entendemos que o projeto merece 

nossa aprovação, porque fixa uma norma para regular uma con

ceituação que já caiu nos usos e costumes do povo brasileiro. 

Além disso, é evidente o propósi to do ci tado art. 

399 de garantir que o presunto fosse elaborado com carne nobre 

de suíno. 

Também, é bom enfatizar que o "presunto de peru" 

é conhecido no mundo inteiro com esse nome e, isso, nao lhe 

acarretou problema de qualquer natureza. 

PELO EXPOSTO, somos pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 3.638, de 1989. 

, 

da Comissão, em oi de (eM.1l1' Ode 1990. 

presidentAley---

/def 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N9 3.638, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e política Rural, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou, por maioria, pela 

aprov açao do Parecer Favorável do Relator ao Projeto de Lei n9 

3.638/89, contra o voto do Senhor Deputado Ubiratan Spinelli. 

Estiveram Dresentes os Senhores Deputados: Vi 

nicius Cansanção, Vicente Bogo, Vice-Presidentes; Antonio Câma 

ra, Victor Fontana, Fausto Fernandes, Jacy Scanagatta, José Luiz 

Maia, Santinho Furtado, Ivo Vanderlinde, Ivo Mainardi, Dionisio 

Dal-prá, Lael Varella, Rospide Netto, Hilário Braun, Joâo Rezek, 

Adauto Pereira Lima, Ubiratan Spinelli, Vilson Souza, Jonas Pi 

nheiro, Osvaldo Bender, Pa~lo Mourão, Manuel Domingos, Oswaldo 

Almeida, Rosa Prata, Nelton Friedrich, Erico Pegoraro,Carlos Car 

dinal, Alysson Paulinelli, Jairo Carneiro, Alexandre 

Rodrigues Palma, Sérgio Spada, Nyder Barbosa, Adylson 

Puzyna, 

Motta, Jo 

sé Moura, Iturival Nascimento, Jovanni Masini, José Egreja, Ma

guito Vilela e Humberto Souto, Presidente. 

Comissão, em D maio de 1990. 

' tado HUMBERTO SOU J 
Presidente ,.---

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.638-A, de 1989 

(DO SR. HILÁRIO BRAUN) 

Atrl~ a denominação presunto à produção que espe 

cifica,e dá outras providências; tendo pareceres: 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redaçã~ 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le 

gislativa; e, da Comissão de Agricultura e Política 

Rural, pela aprovação, contra o voto do Sr. Ubira

tan Spinelli. 

(PROJETO DE LEI N9 3.638, de 1989, a que se referem 

os pareceres). 

GER 20.01 .0007.6 - ( SET/SO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 3.638, DE 1989 
(Do Sr. Hilário Braun) 

Atribui a denominação "presunto" à produção que especificà e 
dá outras providências. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e Redação; de Agricul- ~ 
tura e Política Rural.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Denomina-se presunto, seguidO das especificações que coube

rem, exclusivamente o produto obtido com o pernil dos suínos ou com 
a coxa e a sobrecoxa do peru. 

Parágrafo único. O produto obtido com a matéria-prima do peru 
terá a denominação de presunto de peru. 

Art. 2.° O produto definido nesta lei pode ser designado: cru, defu
mado, tipo westfália, tipo Bayone; enlatado, com osso ou de outra forma 
que caracterize sua peculiaridade. 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
As características da carne de peru oferecem propriédades ' que a dis

tinguem sobremaneira, na comparação com outras carnes, porque lhe atri
buem notáveis qualidades nutricionais, além de ser saborosa e consistente, 
embora bastante leve. 

Com efeito, rica 'em proteína e minerais, prinCipalmente em ferro e 
fósforo, e apresentando reduzidos índices de gordura total e gordura satu
rada, a carne de peru torna-se alimento ideal, propriciando alto valor 
biológico, em especial às crianças em fase de crescimento e às pessoas sob 
regimes alimentares que precisam exercer controle sobre. a taxa de coles
terol. 

Daí a tradição, em países desenvolvidos, do largo consumo de prOdutos 
elaborados com carne de peru, notadamente o presunto, considerado mais 
nobre do que similar obtido com o pernil suíno. 
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No Brasil, graças ao esforço realizado por empresas do setor, através 
de demoradas pesquisas, já se alcançou a obtenção de produtos com idên
ticas características e com excelente aceitação no mercado, em consonância 
com as expectat ivas e necessidades de ponderáveis parcelas de col'tStÍmi-
~~. / 

Todavia, embora a realidade demonstre a consolidação desse alimento 
na preferência de crescente parcela dos que, por hábito alimentar, prescri
ção médica ou mesmo por preceito religioso, estão a exigir novas opções, 
o presunto de peru encontra restrições de caráter meramente oficial, uma 
vez que legalmente não existe conceituação que assim o indentifique. 

Persiste, sim, o obsoletismo de uma definição atribuída há quase 
trinta anos, quando se elaborou o Regulamento da Inspeção Industrial e 
Sanitária de Produtos de Origem Animal , aprovado pelo Decreto n.O 30 .691, 
de 29 de março de 1952. 

Estabeleceu-se, então, que presunto ué exclusivamente o produto obtido 
com o pernil dos suínos". 

Ora, são por demais evidentes dois aspectos desse enunciado: primeiro, 
o intuito de se garantir que o presunto só poderia ser elaborado a partir 
do pernil e não de outras partes menos nobres do suíno, à época, obvia
mente, a única matéria-prima para a elaboração do produto. De outra parte, 
é importante considerar que, ao longo dessas três déca;das, a permanente 
e~lução na área de alimentos, no mundo inteiro, ense jou mudanças efe
trVas na conceituação e na composição da dieta alimentar dos brasieiros, 
-não se podendo permanecer atrelato a títulos e critérios fixados nos anos 

~ cinqüenta, posição que atestaria o desconhecimento do célebre avanço dos 
últimos tempos. 

O presente projeto tem, portanto, o objetivo de assegurar a que um 
prOduto de comprovada qualidade e aceitação seja comercializado com o 
nome que verdadeiramente o define e identifica suas reais qualidades. 

O presunto de peru, tal como é conhecido no mundo inteiro, certamente 
ocupará um espaço de destaque ainda maior, no mercado consumidor 
brasileiro, tão logo esta proposição se transforme em diploma legal. 

Sala das Sessões, Deputado Hilário Braun. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISS(jES PERMANENTES 

DECRETO N.o 30 .691, DE 29 DE MARÇO DE 1952 

Aprova o novo Regulamento da Inspeção Industrial e Sani
t ária de Produtos de Origem Animal. 

.......................................... . ...... .. .... .. ..... ... . ......... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N. o 3. 638-A, DE 1989 

(Do Sr. Hilário Braun) 

Atribui 2. denoP-linação presunto à produção que especifica e dá 
outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa; e, da Comissão de Agricultura e Política Rural, 
pela aprovação, contra o voto do Sr. UbIratan Spinelli. 

(Pro}eto de Lei n .O 3.638, de 1989, a que se referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Denomina-se presunto, seguido das especificações que coube,-, 
rem, exclusivamente o produto obtido com o pernil dos suínos ou com 
a coxa e a sobre coxa do .peru. 

Parágrafo único . O produto obtido com a matéria-prima do 'peru 
terá a denominação de presunto de peru. 

Art. 2.° O produto definido nesta lei pode ser designado: cru, defu-' 
mado, tipo westfália, tipo Bayone; enlatado, com osso ou de outra forma 
que caracterize sua peculiaridade. 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

As características da carne de peru oferecem propriedades que a dis
tinguem sobremaneira, na comparação com outras carnes, porque lhe atri': 
buem notáveis qualidades nutricionais, além de ser saborosa e consistente, 
embora bastante leve. 

Com efeito, rica em. proteína e minerai.>, principalmente em ferro e 
fósforo, e apresentando reduzidos índices de gordura total e gordura satu
rada, a carne de peru torna-se alimento ideal, propiciando alto valor 
biológico, em especial às crianças em fase de crescimento e às pessoas sob 
regimes alimentares que .precisam exercer controle sobre a taxa de coles
terol. 
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Daí a tradição, em ;países desenvolvidos, do largo consumo de p rodutos 
elaborados com carne de peru, notadamente o presunto, considerado mais 
nobre do que similar obtido com o pernil suino. 

No Brasil, graças ao esforço r ealizado por empresas do setor , através 
de demoradas pesquisas, já se alcançou a obtenção de produtos com idên
ticas características e com excelente aceitação no mercado, em consonância 
com as e:lOpectativas e necessidades de ponderáveis parcelas de consumi
dores . 

Todavia, embora a realidade demonstre a consolidação desse alimento 
n a preferência de crescente parcela dos que, por hábito alimentar, prescri
ção médica ou mesmo por preceito religioso, estão a exigir novas opções, 
o presunto de peru encontra restrições de caráter meramente oficial, uma 
vez que legalmente n ão existe conceituação que assim o identifique. 

Persiste, sim, o obsoletismo de uma definição atribuída há quase 
trinta anos, quando se elaborou o Regulamento da Inspeção Industrial e 
Sanitária de Produtos de Origem Animal, aprovado pelo Decreto n.O 30.691, 
de 29 de março de 1952 . 

Estabeleceu-se, então, que presun to Ué exclusivamente o produto obtido 
com o pernil dos suínos". 

Ora, são por demais evidentes dois aspecto.s desse enunciado : primeiro. 
o intuito de se garantir que o presunto só poderia ser elaborado a partir 
do pernil e não de outras partes menos nobres do suíno, à época, obvia
mente, a única matéria-prima para a elaboração do produto. De outra parte, 
é importante considerar que, ao longo dessas três décadas, a permanente 
evolução na área de alimentos, no mundo inteiro, ensejou mudanças efe- .. 
tivas na conceituação 'e na composição da dieta alimentar dos brasileiros, -
não se podendO permanecer atrelado a títulos e critérios fixados nos anos 
cinqüenta, posição que atestaria o desconhecimen to do célebre avanço dos 
últimos tempos. 

O presente projeto tem, portanto, o objetivo de assegurar a que um 
prOduto de comprovada qualidade e aceitação seja comercializado com o 
nome que verdadeiramente o define e identifica suas reais qualidades. 

O presunto de peru, tal como é conhecido no mundo inteiro, certamente 
ocupará um espaço de destaque ainda maior, no m erc3ldo consumidor 
brasileiro, tão logo esta proposição se transforme em diploma legal. 

S'ala das Sessões, Deputado Hilário Braun. 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEX A DA 
PELA COORDENAÇÃO DAS COMISS6ES PERMANENTES 

DECRETO N.o 30.691, DE 29 DE MARÇO DE 1952 
Aprova o novo Regulamento da Inspeção Industrial e Sani

t ária de Produtos de Origem Animal. 
......... . . . . ....... ... .. . ........ .. ...... . . .. ...... ......... . ..... .. . ..... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I - Relatório 
Pretende o ilustre Autor da proposta em exame alterar a denominação 

de presunto contida no art. 399 do Decreto n.o ~0 . 691 , de 29 de março de 
1952, para permitir que esse produto seja tambem elaborado com coxa e 
sobrecoxa de peru. 
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Na justificação, o proponente alega que esse tipo de presunto, saboroso, 
rico em proteínas e minerais, com reduzidos índices de gordura, já está 
sendo fabricado no Brasil, com excelente aceitação, e já tem tradição em 
países desenvolvidos, só que aqui ele encontra restrições legais a essa deno
minação. 

11 - Voto do Relator 
Cabe a este órgão técnico examinar a proposta sob o prisma da consti

tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, de conformidade com o 
art. 28, § 4.0 , do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Quanto ao primeiro aspecto, entendemos que não h á ofensa a expresso 
comando constitucional, eis que foram obedecidos os .preceitos de iniciativa 
legítima (art. 61 , caput) d e Deputados para legislar sobre m atéria de com
petência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24) 
e os que fixam as atribuições do Congresso (art. 48 caput). 

Do ponto de vista jurídico e da técnica legislativa, o projeto obedece 
aos princípiOS básicos de nosso ordenamento jurídico-constitucional e às 
normas da perfeita elaboração das leis. 

Pelo exposto, somos pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legisla tiva do Projeto de Lei n.o 3.638, de 1989. 

Sala da Comissão, 28 de setembro de 1989. - Deputado Nilson Gibson, 
Relator . 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião ordiná
ria plenária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n.O 3.638/89, nos termos 
do p arecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Nelson Jobim, Presidente; 
João Natal, Vice-President€; Arnaldo Moraes, Bernardo Cabral, Carlos Vi
nagre, Harlan Gadelha, Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Michel 
Temer, Nilson Gibson, Plínio Martins, Renato Vianna, Rosário Congro Neto, 
Theodoro Mendes, Tito Costa, Aloysio Chaves, Eliézer Moreira, Evaldo 
Gonçalves, Messias Góis, Francisco Benj amim, Ney Lopes, Oscar Corrêa, 
Paes Landim, Jorge Hage, Horácio Ferraz, Juarez Marques Batista, Gerson 
Peres, Benedicto Monteiro, Sigmaringa Seixas, Roberto Torres, José Ge
noíno, José Maria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Jovani Masini, 
Lélio Souza, Ubiratan Aguiar, Alcides Lima, Jesualdo Cavalcanti, Adylson 
Motta, Jorge Arbage e Rodrigues Palma. 

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 1989 . - Deputado Nelson Jobim, 
Presidente - Deputado Nilson Gibson, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

I - Relatório 

Objetiva a proposta em exame atribuir a denominação presunto à sua 
produção com coxa e sobrecoxa de peru. 

Na justificação, o autor alega que notáveis qualida;des nutricionais são 
atribuídas à carne de peru, além de ser saborosa e consistente, rica em 
proteinas e minerais, principalmente ferro e fósforo e apresenta baixos 
índices de gordura total e saturooa. 

Graças ao esforço das indústrias brasileiras, já se alcançou a obtenção 
de produtos com idênticas características e excelente aceitação no mercado, 
especialmente por h ábito alimentar, prescrição médica ou por preceito reli
gioso. 
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No entanto, o art. 399 do Decreto n .o 30.691, de 29 de março de 1952, 
define como ,presunto apenas o produto obtido com o pernil de suíno. 

11 - Voto do ,Relator 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação d·eu parecer favorá
vel à proposta, quanto às preliminares da constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa. 

Em razão da matéria sobre que versa, nos termos do art. 32, I, do R egi
mento Interno da Câmara dos Deputa;dos, cabe a este órgão técnico m ani
festar sobre o mérito. 

Sob esse prisma, entendemos que o projeto merece nossa aprovação, 
porque fixa uma norma para regular uma conceituação que já caiu nos 
usos e costumes do povo brasileiro. 

Além disso, é evidente o propósito do citado ar t. 399 de garantir que o 
presunto fosse elaborado com carne nobre de suíno. 

Também, é bom enfatizar que o "presunto de peru" é conhecido no 
mundo inteiro com esse nome e, isso, não lhe acarretou problema de qual
quer natureza. 

Pelo xposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei n.o 3 .638, de 11989. 

Sala da Comissão, 9 de maio de 1990. - Deputado Humberto Souto, 
Presidente - Deputado Rospide Neto, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reunião ordinária rea- • 
lizada hoj e, opinou, por maioria, pela aprovação do Parecer Favorável do 
Relator ao Projeto de Lei n .O 3.638/89, contra o voto do Senhor Deputado 
Ubiratan Spinelli. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vinícius Cansanção, Vi
cen te Bogo, Vice-Pres identes; Antonio Câmara, Victor Fontana, Fausto 
Fernandes, Jacy Scanagatta, José Luiz Maia, Santinho Furtado, Ivo Van
derlinde, Ivo Mainardi, Dionísio Dal-prá. Lael Varella, Rospide Netto, Hilá
rio Braun, João Rez.ek, Adauto Pereira Lima, Ubiratan Spinelli, Vilson Sou
za, Jonas Pinheiro, Osvaldo Bender, P aulo Mourão, Manuel Domingos, Os
waldo Alm eida, Rosa Prata, Nelton Friedrich, Erico Pegoraro, Carlos Car
din al, Alysson Paulinelli, Jairo Carneiro, Alexandre Puzyna, Rodrigues Pal
ma, Sérgio Spada, Nyder Barbosa, Adylson Mot ta, José Moura, Iturival Nas
cimento, Jovanni Masini, José Egreja, Maguito Vilela e Humberto Souto, 
Presidente . 

Sala da Comissão, 9 de maio de 1990. - Deputado Humberto Souto, 
Presidente ; Deputado Rospide Netto, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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c A' M A R A O O S O E P U T A O O S 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 3.638-B, DE 1989 

Atribui a denominação presunto à produ
ção que especifica, e dá outras provl
dências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Denomina-se presunto, seguido das espe

cificações que couberem, exclusivamente o produto obtido com o 

pernil dos suínos ou com a coxa e a sobrecoxa do peru. 

Parágrafo único - O produto obtido com a maté-

ria-prima do peru terá a 

Art. 2Q - O 

denominação de presunto de 

produto definido nesta lei 

peru. 

pode ser 

designado: cru, defumado, tipo Westfália, tipo Bayonei enlata

do, com osso ou de outra forma que caracterize sua peculiari

dade. 

Art. 3Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala -soes, em 20 de 1990 
\ 

Relator NILSON GIBSON 

I 

r 4 
I 

GER 20 .01 .0050.5 - (JULl89) 
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c A· M A R A O O S O E P U T A O O s 

REDACAo FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 3.638-B, DE 1989 

Atribui a denominação presunto à produ
ção que especifica, e dá outras provi
dências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Denomina-se presunto, seguido das espe

cificações que couberem, exclusivamente o produto obtido com o 

pernil dos suínos ou com a coxa e a sobrecoxa do peru. 

Parágrafo único - O produto obtido com a maté

ria-prima do peru terá a denominação de presunto de peru. 

Art. 20 - O produto definido nesta lei pode ser 

designado: cru, defumado, tipo Westfália, tipo Bayone; enlata

do, com osso ou de outra forma que caracterize sua peculiari

dade. 

publicação. 

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala 

( I 
J 

20 de 1990 
\ 

Relator ep. NILSON GIBSON 

"/ " , / ..... -

--r (..1 .' 
) 

1/ . -

GER 20.01 .0050.5 - (JUU89) 
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- - -----

Ofício/PS/GSE- )3) /90 Brasília, ~~ de junho de 1990. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelên 

cia, a fim de ser submetido à consideração do Senado Federal, 

o Projeto de Lei n9 3.638-B, de 1989, da Cãmara dos Deputado~ 

que "atribui a denominação presunto à produção que especifica, 

e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar 

a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e mais 

distinta consideração . 

f 

~----
#-

IZ HENRIQUE 

primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
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Atribui a denominação 
, 

presunto a 

produção que especifica, e dá outras 
• A • 

provldenclas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l!! Denomina-se presunto, 

especificações que couberem, exclusivamente o produto 

seguido das 

obtido com o 

pernil dos suínos ou com a coxa e a sobrecoxa do peru. 

Parágrafo único O produto obtido com a 

matéria-prima do peru terá a denominação de presunto de peru. 

Art. 2!! - O produto definido nesta lei pode ser 

designado: cru, defumado, tipo Westfália, tipo Bayone; enlatado, 

com osso ou de outra forma que caracterize sua peculiaridade. 

Art. 3!! - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. Revogam-se as disposições em 
, . 

contrarlO. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em d :" de junho de 1990 . 

.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECA0 DE SINOPSE --'-'------

PROJETO DE LEI N.· 3 . 638 de 19 89 

EMENTA Atribui a denominação presunto a produção que especifica e dá outras providências . 

(Denominando- se assim apenas o produto obtido com o pernil dos suinos ou com a 
c o xa e a sobrecoxa do peru que terá a denominação de presunto ) . 

ANDAMENT O 

06 . 09 . 89 

20 . 09 . 89 

28 . 09.89 

29 . 11.89 

, 

PLENÁRIO 

Fala o autor , apresentando o projeto. 

DCN 07 . 09 . 89 , pag o 9080, colo 03. 

MESA 

Despacho: ~s Comissões de Constituição e Justiça e de Redação , de Agricul 

tura e política Rural. 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir . 

DCN 21 . 09.89 , pago 9980 , col o 03. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuído ao relator , Dep . NILSON GIBSON. 

DCN 30 . 09 . 89 , pag o 10823, colo 02. 

_~OH.ISS.I\O DE CONSTI~UIÇÂO E JUSTIÇA _E_ R.E.9.,,\CJ'ír>. 
PaF~c.er , dQ , .rela,tor. , : Dep. , N;rr.SON G:j:BS,ON; pe~a. c0!1stitucionalidade , j ur,idicipa'j' 

,d~, ,e . t~q:nica lfj!ep..sil,aj:iva.. ,Conc,edj,da vista , ao· Dep . Horácio Ferraz. , 

:DCN 03 . 03 . 90, pag o 931, col. 03. 

UTOR 

HILÁRIO B~ 
(PMDB - ~~~ 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no D lério Oficiai de 

V etado 

Razõe. do veto-pub li cadas no 

VIDE-VE 
RSQ . .... ••••• 

-



ANDAMENTO 

06 . 12 . 89 

04 . 04 . 90 

10.05.90 

30.05.90 

• 

PL . 3 . 638/89 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

O Dep . Horácio Ferraz , que pedira vista , devolve o projeto sem se manifestar. Aprovado unanimemente 

o parecer do relator, Dep. NILSON GIBSON, pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legisla

tiva . 

DCN 03.03.90, pago 942, colo 03 . 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Distribuído ao relator, Dep. ROSPIDE NETO . 

DCN 05 . 04 . 90, pág . 2571, colo 03. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Aprovado o parecer favorável do relator , Dep . ROSPIDE NETO , contra o voto do Dep . Ubiratan Spinelli. 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~ lido e vai a imprimir , tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e Redação , pela constit~ 

cionalidade , juridicidade e técnica legislativa ; ê , da Comissão de Agricultura e Política Rural , pela 

aprovação , contra o voto do Dep. Ubiratan Spi nelli . 

(PL. 3 .638-A/89) 

DCN 

continua . . . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seçifo <1e Sinóllse 

ANDAM ENTO 

20.06.90 

20.06 . 90 

PROJETO NO 3 . 638/89 

PLENÂRIO 

O Sr . Presidente anuncia a Discussão Onica . 

Ence rrada a discussão . 

Em votação o Projeto : APROVADO . 

Vai à Redação Final . 

DCN 

PLENÂRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator , Dep. 

Vai ao Senado Federal . 

(PL. 3. 638-B/89 ) . 

DCN 

AO SENADO FEDERAL , PELO OF . ) 3) f> D 

COI 20.48.0020.0 - INOV 1841 

Cont inu ação fls . 02 

Nilson Gibson APROVADA. 


